
  PROJETO DE LEI No DE 2009
(Do Sr. Roberto Alves)

                                                                                              “Torna obrigatório a contratação de
                                                                                                nutricionistas para supermercados
                                                                                               e varejo de alimentos em todo       o
                                                                                                território brasileiro.”

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Obriga os estabelecimentos comerciais como supermercados, varejo de alimentos e
similares, com mais de 10 (dez) funcionários, a contratar pelo menos um nutricionista para o
controle geral dos alimentos e atendimento aos clientes.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.



                                                       JUSTIFICAÇÃO

Quando o assunto é alimentação, ninguém melhor para tratá-lo do que um nutricionista.
Responsável por zelar pela boa alimentação da população e garantir à mesma um cardápio
variado de nutrientes essenciais para saúde, este profissional tem desempenhado um papel
fundamental na sociedade.
 
A importância do nutricionista vai muito além de saber preparar um alimento. O objetivo
principal da Nutrição é garantir às pessoas uma alimentação adequada que contribua para uma
vida saudável.  O nutricionista é um profissional da área de Saúde, e sobretudo um Educador e
tem a missão de adequar os hábitos alimentares do indivíduo ou de uma população para
prevenir ou tratar a doença, com vistas à obtenção de uma vida saudável.

As últimas descobertas na área nutricional apontam para o valor do trabalho de um
nutricionista no sentido preventivo. Os alimentos funcionais são descobertas recentes, e muitas
das substâncias contidas nos alimentos previnem doenças e estão sendo incorporados cada
vez mais em nosso dia-a-dia.

Quando uma pessoa se preocupa com seu peso e procura ajuda em um supermercado, o
máximo que encontra é a prateleira dos produtos light, sem nenhuma orientação sobre a
influência dos produtos no caso de diabetes, colesterol alto, hipertensão. A maioria das
pessoas, por exemplo, não sabem porque a mensagem “Este alimento não contém glúten”
presente em grande variedade de produtos. Tamanho cuidado é explicado pelo fato de que o
glúten, proteína presente em parte dos cereais e derivados de cevada, centeio, trigo e aveia,
está relacionado à doença celíaca, enfermidade autoimune, de origem genética.

Uma sociedade cada vez mais preocupada com a qualidade de vida, necessita também de
serviços especializados que contribuam para a manutenção da saúde física. Além de cuidar da
dieta em si, é da competência do profissional de nutrição garantir a qualidade daquilo que se
ingere e está a venda em supermercados e varejos de alimento. Daí a necessidade da
presença de nutricionistas nestes locais onde poderão colaborar com a população.

Que Deus abençoe a todos os parlamentares no exercício de seus mandatos e que possa nos
garantir o amplo discernimento na análise da proposição ora apresentada.

Deputado Roberto Alves
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